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capírulo t- Dtsposrçôrs GERAts

Art. 1o. Este Código de Etica é apticávet aos servidores do lMpS JALES, aos membros dos
órgãos cotegiados, estagiários e demais cotaboradores (Íornecedores, prestadores de serviço,
agentes financeiros e outros), que tenham retações diretas ou indiretas com a Autarquia,
constituindo fator de segurança em todas as situações em que forem confrontados com
questões éticas, agindo sempre de modo proativo e íntegro, exortando-os à sua fiel.
observância.

CAPíTULo II_ DOS VALORES E PRINCÍPIOS

Art. 20. Missão, Visão e Vatores - lMpS JALES

Mi§§ao - o IMPS JALES tem como Missão assegurar, mediante contribuição, aos servidores
municipais titulares de cargos efetivos e seus dependentes, os meios de subsistência nos
casos de invatidez, idade avançada e morte.

Visao - Ser referência no segmento de RPPS no país, garantindo a seus segurados benefícios
previdenciários com transparência e segurança.

Vatores - Ética, lntegridade, Comprometimento, Empatia, Sustentabitidade e Transparência.

Art. 30' Este Código de Etica reftete os vatores, princípios e padrão de comportamento
assumidos peto IMPS JALES, seus servidores e demais cotaboradores, que conduzirão suas
práticas orientados e motivados com a eficiência, quatidade na prestação de serviços,
comprometimento, transparência, respeito petas pessoas.

Art. 40. Sem prejuízo dos princípios constitucionais consagrados no artigo 37 da Constituição
Federat, os servidores e cotaboradores devem observar os seguintes princípios

Ter conduta itibada;

Manter reputação sól.ida e confiávet;

Ter consciência de sua responsabil,idade sociat, profissional, e institucionat;

Agir sempre com transparência, probidade, honradez, retidão, dignidade,
independência, honestidade, moral,idade, decoro, veracidade, boa-Íé e eficiência;
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Jrn
Ter empenho permanente em seu aperfeiçoamento individual, e profissionat, com a maior
ceteridade possívet;

Decidil em todas as circunstâncias, em prot do bem, do justo, do tegal,, do Legítimo e do
honesto;

Agir com urbanidade;

Respeitar as diferenças de opinião;

Zetar petos vatores e imagem do lMpS JALES;

Garantir o respeito absol,uto e irrestrito pel,as atribuições de competência de cada órgão
componente da estrutura de governança do IMPS JALES, definidas pel,a tegistação municipal.,
evitando quaisquer ingerências indevidas nas atividades dos membros dos demais cotegiados.

Art. 5e. os servidores e colaboradores estão obrigatoriamente compromeüdos com a visão e missão
insütucional da Autarquia, o constante aprimoramento e busca pelo reconhecimento dos servidores
municipais pela excelência na gestão da previdência Municipal de Jales.

CAPÍULO III_ DOS PADRÕES DE CONDUIA

Art. 60' São considerados padrões de conduta e responsabit,idade no âmbito do lMpS JALES,
observada a especificidade de cada atuação:

l- Cumprir eÍazer cumprir o disposto na Constituição Federat, bem como na Legistação
Íederate municipal e nas normas que regem a previdência Municipat de Jates;

ll - Cumprir e fazer cumprir o disposto nas Resotuções, nos Regutamentos, neste Código
de Ética e nos demaÍs normativos internos deste RppS;

lll - Apl'icar, todo o zeto e dil.lgência, e os recursos de seu saber e tatento, em proveito do
desenvolvimento do RPPS, visando o melhor atendimento possível. e a pl.ena satisfação dos
servidores púbticos municipais de Jates;

lV- Tomar decisões ou propor atternativas com base na razão, na ciência, na boa técnica,
nas methores práticas empresariais, no bom senso, na prudência e na equidade, sem
preconceito, tendenciosidade, perseguição ou discriminação de quatquer natureza;

V- Contribuir para a permanente higidez econômica, financeira e administrativa do lMpS
JALES;

Vl- Honrar os contratos, acordos, convênios ou outros instrumentos firmados pel,o lMpS
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Vll - Manter em sigito quaisquer informações que, se divul.gadas, possam acarretar prejuízos
ao patrimônio e à imagem do IMPS JALES, bem como guardar discrição e reserva quanto a
documentos, fatos e informações, independentemente de terem sido qual.ificados ou não como
confidenciais, satvo se de caráter púbtico, se autorizada sua divutgação ou se a lei assim o
determinar;

Vlll - Assumir as consequências das próprias ações e omissões, ocorridas no âmbito de suas
atribuições e que causem prejuízos patrimoniais, morais ou de imagem ao lnstituto;

lX - Facil'itar a fiscatização de todos seus atos ou serviços, por quem de direito, prestando
contas nos termos da Lei;

X - Resistir a todas as espécies de pressões indevidas, e denunciá-tas, bem como repudiar,
denunciar e combater quatquer forma de corrupçã0, ativa ou passiva;

Xl - Desenvotver função e atividade com a pLena utitização da capacidade, conhecimento e
experiência profissionat;

Xll - Colaborar para o bom convívio no ambiente de trabatho, mediante conduta respeitosa e
cordial nos atos e nas patavras, sempre agindo com boa vontade no trato com as demais
pessoas;

Xlll - Assumir atitudes de cotaboração e desprendimento, tendo em vista a consecuÇão dos
objetivos comuns;

XIV - lnterromper ou redirecionar o andamento dos trabathos diante de quatquer
impedimento ético ou legat.

Art. 70. As seguintes condutas são vedadas no lMpS JALES:

Descumprir ou ser conivente com o descumprimento do disposto na Constituição Federat, na
tegistação e nas normas que regem a previdência Municipatde Jates;

Manifestar-se em nome ou por conta do IMPS JALES, por qual,quer meio de comunicação, sobre
assuntos retacionados ao RPPS, satvo se em razão de sua competência funcionat;

Aceitar favor ou presente de quem tenha interesse que possa ser afetado, direta ou
indiretamente, por decisões de sua competência ou de seus subordinados hierárquicos, exceto
os pequenos gestos costumeiros de cortesia ou brinde;

Vater-se de sua função para invadir a privacidade de outrem nas retações de trabatho, quer por
gestos e comentários, quer por atitudes ou propostas que, impLícita ou expLicitamente, m
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Vater-se da sua quatidade de servidor para obter proveito pessoal para si ou para outrem;

Atuar como orientador, agente investigador, intermediário, patrono ou advogado do demandante
em processos administrativos ou judiciais promovidos contra o Rpps;

Sol'icital exigir ou receber, em razão da função, para si ou para outrem, quatquer espécie de
vantagem indevida, ou aceitar promessa de tatvantagem;

Favorecer ou prejudicar quatquer pessoa ou empresa em trâmites ou gestões administrativas,
devendo ser observados estritamente os procedimentos normais da atividade desempenhada;

Manter retações comerciais, na condição de representante do lMpS JALES, com empresa de
sua propriedade;

Assumir posição potítica partidária no desempenho de suas funções, bem como inftuir nas
decisões, invocando o apoio de organizações pol,íticas;

Divutgar boatos ou supostas informações que possam afetar a honra ou a imagem do lMpS
JALES, seus servidores e cotaboradores;

Omitir, adutterar, fatsificar ou maniputar, detiberadamente, dados e informações que
prejudiquem o RPPS ou terceiros;

Ordenar ou permitir a reatização de despesas não autorizadas na Legisl,ação vigente e/ou nas
normativas internas;

Descumprir determinação tegítima de representante de quatquer dos órgãos detiberativos do
IMPS JALES;

Deixar, ilegitimamente, de proceder ao pagamento de benefício ou autorização de
procedimento a quem de direito, ou reatizá-to, por doto ou cutpa, contrário à [ei, a quem não
tenha direito;

Gerir temerária ou fraudutentamente o RppS;

Atuar, comissiva ou omissivamente, por doto ou cutpa, de modo que se forme insuficiência d
reservas vincutadas à garantia das obrigações do lMpS JALES;

Retirar, sem prévia autorização, quatquer documento ou objeto, da sede do lMpS JALES;

Empregar materiatdo serviço púbtico em atividade particutar;

Exercer atividades particutares em horário de trabatho.
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cnpÍrulo tv - Dos ATENDIMENTos

Art'80' No retacionamento entre os servidores, deve-se observar o respeito e o
profissionalismo, mantendo ctima organizacional, propício ao desenvol.vimento do lMpS JALES,
devendo as áreas somarem esforços para o atcance da missão do Rpps.

Art. 90. Todos os atendimentos devem ser reatizados de forma respeitávet, com informações
corretas e tempestivas, fundadas na legistação, assegurando a efetividade dos serviços
oferecidos.

Parágrato único. É assegurado, a qual.quer interessado, o direito de protocotizar requerimento,
cabendo ao servidor responsável. encaminhá-to ao departamento competente.

Art. 10o. O retacionamento com outros municípios e com os órgãos do poder Executivo e
Legisl'ativo do Município são regidos peto respeito e parceria, sempre orientadas para a me1horia
de resuttados, troca de experiências e o bem comum.

cApíTULO V - DAS DtSpOSlÇôES FINA|S

Art. 1 1. Havendo descumprimento do presente Código de Etica, apticar-se-ão as penatidades
previstas no Estatuto dos Servidores Municipais de Jal,es.

Art. 12. Os casos omissos deverão ser dirimi s peta superintendência ou Consetho
Detiberativo.

Jates, 23 de setembro de 2024.

CLAUDI RO

SUP §

PAULO FRANCISC

lt
MOREIRA DE

TÉCNICo PREVIDENCIAR
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Registrada no livro próprio, bem como afixada na sede do lnstituto, em lugar de costu
ampto acesso ao públ.ico. Data supra. -
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ANEXO l- TERMO DE coMPRoMtsso r norsÃo no cóorco or Érrca (TERCEIRos)

Dectaro que tomei conhecimento do Código de Etica, após ter e entender seu conteúdo,
concordo com as regras contidas nestes documentos e assumo o compromisso de seguir tais
diretrizes em nossa retação comerciaI com o lnstituto de Previdência Municipal, de Jates - lMps
JALES.

Assumo a responsabitidade e o compromisso de reportar e formatizar para a gestão do lMpS
JALES e por meio do Canal, de Denúncia em Ouvidoria no sítio etetrônico
https://www.imspajel,s.com.br, quaLquer comportamento ou situação que esteja em desacordo
com as regras estabetecidas no Código de Ética.

Dectaro que, neste momento, não tenho nenhuma situação que viol,e estes documentos e que
não tenho conhecimento de circunstâncias que possam gerar quatquer conftíto com as regras
nete contidas.

Caso venha a surgir atguma situação conftitante, comunicarei, imediatamente, à Administração
do IMPS JALES, descrevendo o conftito de interesse identificado. Dectaro que zel.arei peto
cumprimento do Código de Etica e disponibiLizarei a todos os meus representantes,
cotaboradores, fornecedores e/ou contratados que estejam envotvidos direta ou indiretamente
na prestação de serviços para o devido conhecimento.

Jates/SB de _ de2024.

Assinatura do Representante Empresa: CNPJ:

Nome do Representante: RG: 
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CPF: Ca rgo:
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ANEXo ll- TERMO DE coMPRoMrsso r nursÃo no cóoreo DE Érrca {coNS[LHo
DELTBERATTVO)

Eu, portador(a) da Cédul,a de ldentidade RG no
CPF/MF sob o no ocupante da função de

e inscrita no

do Consetho
Detiberativo, do lnstituto de Previdência Municipat de Jal.es - lMpS JALES, Decl.aro para os
devidos fins que:

1. Tenho total conhecimento da existência e do conteúdo do Código de Etica do lMpS JALES,
que o recebi, [i, entendi;

2' Estou ciente de que o Código de Ética, como um todo, passa aÍazer parte dos meus deveres
como Consetheiro da lnstituição incorporando-se às regras previstas no Estatuto do Servidor
Púbtico de Jates e demais regras de conduta adotadas peto lMpS JALES;

3' Comprometo-me a observar integratmente os termos e condições previstos no Código de
Ética; +. Tenho total, conhecimento de que, a partir desta data, a não observância do Código de
Ética poderá impl.icar na caracterizaçãode fatta grave, Íato que poderá ser passÍvet da apticação
das penal.idades cabÍveis, graduadas em função da gravidade e da reiteração, a critério do lMpS
JALES; 5. As regras estabetecidas no Código de Ética do IMPS JALES não invat,idam nenhuma
disposição do Estatuto do Servidor Púbtico de Jates, nem de quatquer outra regra estabetecida
pela instituição, mas sim, comptementam e esctarecem as atitudes esperadas da lnstituição
em retação a situações vincutadas à minha atividade profissional,.

jal,es/SB _ de de-

NOME CONSELHETRO(A)
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ANExo ll- TERMO DE coMpRoMrsso r norsÃo Ao coDtco DE Érrcn (coNSELHo
FrscAL)

Eu, Sueva Otiveira Mesquita Gonçatves, portador(a) da Cédul,a de ldentidade RG no 13.917.969-
0 e inscrita no CPF/MF sob o no 083.658.078-82, ocupante da função de membro do Consetho
Fiscat, do lnstituto de Previdência Municipatde Jates - IMPS JALES, Decl.aro para os devidos fins
que:

1. Tenho tota[ conhecimento da existência e do conteúdo do Código de Ética do lMpS JALES,
que o recebi, [i, entendi;

2. Estou ciente de que o Código de Ética, como um todo, passa afazer parte dos meus deveres
como Consetheiro da lnstituição incorporando-se às regras previstas no Estatuto do Servidor
Púbtico de Jates e demais regras de conduta adotadas peto lMps JALES;

3. Comprometo-me a observar integratmente os termos e condições previstos no Código de
!
Etrca;

4. Tenho total conhecimento de que, a partir desta data, a não observância do Código de Etica
poderá impticar na caracterização de fal,ta grave, fato que poderá ser passível. da apticação das
penatidades cabíveis, graduadas em função da gravidade e da reiteração, a critério do lMpS
JALES;

5. As regras estabetecidas no Código de Ética do IMPS JALES não invatidam nenhuma
disposição do Estatuto do Servidor Púbtico de Jates, nem de quatquer outra regra estabetecida
pel'a instituição, mas sim, comptementam e esctarecem as atitudes esperadas da lnstituição
em retação a situações vincutadas à minha atividade profissionat.

Jates/SB 22de outubro de2024
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ANEXO ll- TERMO DE coMpRoMtsso r norsÃo ao cóotco DE Élca (coNSELHo
FtscAL)

Eu, Vitma Pinheiro de Azevedo Agostinho, portador(a) da Céduta de ldentidade RG no
19.243.634 e inscrita no CPF/MF sob o no 054.128.188-70, ocupante da função de membro do
Consetho Fiscat, do lnstituto de Previdência Municipatde Jates - IMPS JALES, Dectaro para os
devidos fins que:

1. Tenho total conhecimento da existência e do conteúdo do Código de Ética do lMpS JALES,
que o recebi, [i, entendi;

2. Estou ciente de que o Código de Ética, como um todo, passa aÍazer parte dos meus deveres
como Consetheiro da lnstituição incorporando-se às regras previstas no Estatuto do Servidor
Púbtico de Jates e demais regras de conduta adotadas peto lMpS JALES;

3. Comprometo-me a observar integratmente os termos e condições previstos no Código de
!-
Etrca;

4. Tenho total conhecimento de que, a partir desta data, a não observância do Código de Ética
poderá impticar na caracterização de fal,ta grave, fato que poderá ser passível, da apticação das
penatidades cabíveis, graduadas em função da gravidade e da reiteração, a critério do lMpS
JALES;

5. As regras estabetecidas no Código de Ética do IMPS JALES não inval,idam nenhuma
disposição do Estatuto do Servidor Púbtico de Jates, nem de quatquer outra regra estabel,ecida
peta instituição, mas sim, comptementam e esctarecem as atitudes esperadas da lnstituição
em retação a situações vincutadas à minha atividade profissionat.

Jal,es/SB 22de outubro de2024.
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ANEXO ll- TERMO DE coMPRoMrsso r aorsÃo ao cóotco DE Élca (coNSELHo
FrscAL)

Eu, Rosana Moraes Pivoto portador(a)da Céduta de ldentidade RG no 32.S83.S19-6 e inscrita
no CPF/MF sob o no 214.296.538-50, ocupante da função de membro do Consel,ho Fiscat, do
lnstituto de Previdência Municipatde Jal,es - IMPS JALES, Dectaro para os devidos fins que:

1. Tenho total conhecimento da existência e do conteúdo do Código de Etica do lMpS JALES,
que o recebi, [i, entendi;

2. Estou ciente de que o Código de Ética, como um todo, passa aÍazer parte dos meus deveres
como Consetheiro da lnstituição incorporando-se às regras previstas no Estatuto do Servidor
Púbtico de Jates e demais regras de conduta adotadas peto lMps JALES;

3. Comprometo-me a observar integratmente os termos e condições previstos no Código de
!
Etrca;

4. Tenho total conhecimento de que, a partir desta data, a não observância do Código de Etica
poderá impticar na caracterização de fatta grave, fato que poderá ser passível, da apl.icação das
penatidades cabíveis, graduadas em função da gravidade e da reiteração, a critério do lMpS
JALES;

5. As regras estabel,ecidas no Código de Etica do IMPS JALES não invatidam nenhuma
disposição do Estatuto do Servidor Púbtico de Jates, nem de quatquer outra regra estabetecida
peta instituição, mas sim, comptementam e esctarecem as atitudes esperadas da lnstituição
em retação a situações vincutadas à minha atividade profissionat.

Jates/SB 22de outubro de2024.
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ANEX0 ll- rERMo D[ coMpnoMlsso r nursÃo no cónrço DE rrrcn (cor\s[LHü
FrscAL)

Eu, Fabio Rogerio Gatan portador(a) da Céduta de ldentidade RG no 24.695.693-8 e inscrito no
CPF/MF sob o no 181 .542.078-26, ocupante da função de membro do Consetho Fiscat, do
lnstituto de Previdência Municipat de Jates - IMPS JALES, DecLaro para os devidos fins que:

1. Tenho total conhecimento da existência e do conteúdo do Código de Etica do lMpS JALES,
que o recebi, ti, entendi;

2. Estou ciente de que o Código de Ética, como um todo, passa afazer parte dos meus deveres
como Consetheiro da lnstituição incorporando-se às regras previstas no Estatuto do Servidor
Púbtico de Jates e demais regras de conduta adotadas peto lMps JALES;

3. Comprometo-me a observar integral,mente os termos e condições previstos no Código de
Ética;

4. Tenho total conhecimento de que, a partir desta data, a não observância do Código de Etica
poderá impticar na caracterização de fatta grave, fato que poderá ser passível. da apLicação das
penatidades cabíveis, graduadas em função da gravidade e da reiteração, a critério do lMpS
JALES;

5. As regras estabel,ecidas no Código de Ética do IMPS JALES não invatidam nenhuma
disposição do Estatuto do Servidor Púbtico de Jates, nem de quatquer outra regra estabetecida
peta instituição, mas sim, comptementam e esctarecem as atitudes esperadas da lnstituição
em retação a situações vinculadas à minha atividade profissionat.

Jates/SB 22de outubro de2024
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